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❑ Filiação: Vínculo jurídico entre o segurado e o RGPS, decorrendo direitos
(benefícios e serviços) e obrigações;

❑ Inscrição: Ato meramente formal com dados do segurado;

❑ Decreto 3.048 - Art. 20. Filiação é o vínculo que se estabelece entre pessoas que
contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e
obrigações. § 1º A filiação à previdência social decorre automaticamente do
exercício de atividade remunerada para os segurados obrigatórios, observado o
disposto no § 2o, e da inscrição formalizada com o pagamento da primeira
contribuição para o segurado facultativo.

Filiação e Inscrição

Site: www.eleitoralcombruno.com.br

❑ Decreto 3.048 - Art. 18. Considera-se inscrição de segurado para os efeitos da
previdência social o ato pelo qual o segurado é cadastrado no Regime Geral de
Previdência Social, mediante comprovação dos dados pessoais e de outros
elementos necessários e úteis a sua caracterização, observado o disposto no art.
330 e seu parágrafo único, na seguinte forma:
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❑ 16 anos é a regra geral;

❑ 14 anos na condição de menor aprendiz;

❑ 18 anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres;

Filiação: idade mínima
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❑ Empregados: Filiação é automática com o registro em CTPS;

D. 3048 – Art. 18 - I - o empregado e trabalhador avulso - pelo preenchimento dos
documentos que os habilitem ao exercício da atividade, formalizado pelo contrato de
trabalho, no caso de empregado, observado o disposto no § 2o do art. 20, e pelo
cadastramento e registro no sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, no caso de
trabalhador avulso; II - empregado doméstico - pela apresentação de documento
que comprove a existência de contrato de trabalho;

Filiação e Inscrição

Site: www.eleitoralcombruno.com.br



07/02/2019

4

❑ Contribuintes individuais (conta própria, autônomo) e facultativos: A filiação se
dará com a inscrição (ato formal). No ato de inscrição será fornecido o NIT
(número de identificação do trabalhador) que será útil para efetuar as
contribuições mensais;

D. 3048 – Art. 18 - III - contribuinte individual - pela apresentação de documento que
caracterize a sua condição ou o exercício de atividade profissional, liberal ou não; V -
facultativo - pela apresentação de documento de identidade e declaração expressa
de que não exerce atividade que o enquadre na categoria de segurado obrigatório.

❑ Segurado especial: a inscrição será feita de forma a vinculá-lo ao seu respectivo
grupo familiar;

D. 3048 – Art. 18 - V - segurado especial - pela apresentação de documento que
comprove o exercício de atividade rural;
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❑ D. 3048 – Art. 18 - § 3º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de
uma atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social será
obrigatoriamente inscrito em relação a cada uma delas.

Mais de uma atividade
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❑ D. 3048 – Art. 18 - § 5º Presentes os pressupostos da filiação, admite-se a
inscrição post mortem do segurado especial.

❑ Súmula 52 da TNU - Para fins de concessão de pensão por morte, é incabível a
regularização do recolhimento de contribuições de segurado contribuinte
individual posteriormente a seu óbito, exceto quando as contribuições devam ser
arrecadadas por empresa tomadora de serviços.

❑ Aos demais segurados obrigatórios, é plenamente possível a inscrição post
mortem;

Inscrição post mortem
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